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CONCURSO PÚBLICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS 

EDITAL N. 01/2019 

 
   

ANEXO II – CARGOS, VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (AC) E PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD), REQUISITOS, 

VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS 
(CONSOLIDADO PELO EDITAL COMPLEMENTAR N.2) 

 

 

 

Cargo 
Vagas Cadastro de Reserva Carga 

Horária 
Requisitos 

Remuneração 

Inicial AC PCD Total AC PCD Total 

Agente Comunitário de Saúde 29 3 32 87 13 100 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Aprovação no Teste de Aptidão 

Física; 

● Aprovação no Curso de Formação. 

R$ 1.250,00 

Agente de Combate às 

Endemias 
10 1 11 30 3 33 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Aprovação no Teste de Aptidão 

Física; 

●Aprovação no Curso de Formação. 

R$ 1.250,00 

Enfermeiro 4 - 4 12 1 13 40h 

● Ensino Superior Completo em 

Enfermagem;  

● Registro no Conselho competente. 

R$ 2.533,29 
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ÁREA DE ATUAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS DESTINADAS AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

 

Unidade Básica de Saúde Setores de Abrangência 
Vagas Cadastro de Reserva 

AC PCD TOTAL AC PCD TOTAL 

ABDCARI CALIL RIME 

Vila Lucimar (quadras 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 23, 24, 29, 30 e 31), 

Vila Heitor, Residencial Ana Brandão, Residencial Ana Luiza, 

Euradark, Morada do Sol, Residencial Tereza Lima, Residencial 

Isabel Cristina. 

3 - 3 9 1 10 

ELIAS SEBBA 

Vale das Goiabeiras, Vila São José, Vila Lucimar (exceto as 

quadras do Carim Calil), Residencial Maurivam Pucci, Vila 

América. 

8 1 9 24 3 27 

GENESY SOYER 

Vila Marise, Bairro Santa Rita, Vila Rosa Heitor, Residencial Sônia 

Seabra, Setor Paraíso, Alegrino, Nova Morada I, II e III, Atlântico 

Norte. 

5 1 6 15 3 18 

JOÃO RIBEIRO DE CASTRO 

Tarumã, Santana, Eldorado, João Couto, Vale Azul II, Teodoro 

Alves, Jose Antônio Ferreira I e II, Nosso Teto, Amélio Alves, Vale 

Azul I 

7 1 8 21 3 24 

JOVIANO LOBO Saleiro, Jardim Raio de Sol, Solar Park, Pôr do Sol, Raiza. 3 - 3 9 1 10 

TUFI SAHIUM 

Vila Santa Terezinha (todo, exceto as quadras do João Severino), 

Bairro Anhanguera, Vila Vera Cruz, Setor Fernandes, Vila São 

Sebastião, Vila Caiçara, Vila Mariana, Bairro Jussara, Centro, Vila 

Lobo, Parque da Saudade, Vila Santa Maria, Setor dos Bancários, 

Parque Santa Rita, Residencial Porto Seguro. 

2 - 2 6 1 7 

VILA MUTIRÃO 
Vila Mutirão, Residencial Monte Alegre, Alpha Ville, Povoado de 

Santa Amália, Setor Bela Vista, Setor Pedrinhas. 
1 - 1 3 1 4 
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ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS 
 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Cadastrar todas as famílias em sua área de atuação; realizar uma visita mensal para avaliar as condições de 

vida familiar; manter controle mensal do peso e medida das crianças de até (05) cinco anos de idade; acompanhar e verificar cartão de vacinação das crianças; 

orientar a comunidade quanto à prevenção de doenças infecciosas e respiratórias; orientar e ensinar o uso de terapias de reidratação oral, no caso de diarreias; 

incentivar o aleitamento materno; identificar gestantes e encaminhá-las para o pré-natal e acompanhar as consultas médicas mensalmente, inclusive a 

vacinação antitetânica; identificar gestantes, crianças e idosos desnutridos, para mensalmente suplementar a alimentação com farinha multimistura; orientar 

mulheres na prevenção do câncer de mama e colo de útero, encaminhando-as para exames de controle da Unidade Básica de Saúde; orientar as famílias no 

planejamento familiar; orientar a comunidade na prevenção das DST's; Assistir os doentes em tratamento nos Centros de Saúde do Município; orientar a 

comunidade na saúde ambiental; orientar a população sobre doenças endêmicas; atuar conjuntamente com a equipe de saúde na presunção da dengue e nos 

programas SISVAN e PSE. Exercer atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde 

preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de 

promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. Executar demais tarefas afins. 

 

 

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar tarefas de orientação e prevenção de endemias e epidemias com larga proliferação, tipo: Dengue, 

Doença de Chagas, Febre Amarela, etc.; fazer visitas frequentes à população, orientando a prevenção e a manipulação na defesa destas endemias; orientando 

quando da operacionalização dos primeiros socorros; ensinar a população os cuidados relativos ao combate a endemias e preparação para cura, após orientação 

médica; desenvolver trabalhos educativos com indivíduos e grupos, realizando campanhas de prevenção de doenças, visitas e entrevistas, para preservar a 

saúde da comunidade; outras atividades inerentes ao cargo. 
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CARGO: ENFERMEIRO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, 

no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; Realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; Realizar e/ou supervisionar 

acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de 

cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e encaminhar, 

quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 

técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e 

ACS; Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; e Exercer outras atribuições conforme 

legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 


